INDICAÇÃO nº 1101/2020
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SÚMULA: Solicita providências do Executivo, junto a Secretaria de Governo, para que seja realizada a instalação de um fraldário no Parque Municipal da Cidade, situado à Rua Prof. Dimarães Antônio Sandei, s/n - Jardim Nova Itapevi, neste município. 



INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Igor Soares Ebert, Prefeito Municipal, para que seja realizada a instalação de um fraldário no Parque Municipal da Cidade, situado à Rua Prof. Dimarães Antônio Sandei, s/n - Jardim Nova Itapevi, neste município.


Justificativa


Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,


A indicação faz-se necessário, haja vista que o Parque Municipal da Cidade, não dispõe de um fraldário para atender à população que utiliza do parque para lazer.

O local é frequentado por uma diversidade de pessoas, dentre elas, inclui-se mães que levam seus filhos (bebês) para passear. Porém, quando há a necessidade de troca-los não tem um local adequado, tendo que ser trocado no colo da mãe, com muito desconforto.   

Cumpre-nos destacar, que o Parque Municipal da Cidade conta com uma grande estrutura de lazer, mas, precisaria ter um lugar para esta finalidade. 

Diante disso, pensando no bem-estar da população, principalmente, das mães que precisam trocar seus bebês, solicito a instalação de um fraldário o mais breve possível.


Sala das Sessões Bem-vindo Moreira Nery, 19 de outubro de 2020.

[image: J:\Assinaturas Digitais\Yacer Issa Kourani-27.png]
VEREADOR - PSB
image1.png
Yacer Is ourani




